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O Vereador Ronaldo Alves Bento, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso 
das suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica declarado PONTO FACULTATIVO no âmbito do Poder Legislativo Municipal 
nos dias 28 de Fevereiro (segunda-feira) e 01º de Março (terça-feira), permanecendo 
mantido o expediente normal no dia 02 de Março (quarta-feira), 

Art. 2º - Permanece mantido o serviço essencial de vigilância. 

Art. 3º — Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Publique-se, 

Mariana, 03 de Fevereiro de 2022. 

Presidente da Câmara Municipal de Mariana


